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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

REQUERIMENTO Nº 1039/2021

Moção de Apoio à aprovação URGENTE do 
PL 151/2015 que trâmita no Senado Federal 
e dispõe sobre o exercício da profissão de 
Podólogo.

CONSIDERANDO que a Podologia é um ramo auxiliar da medicina, que se 
dedica a anatomia, fisiologia e enfermidades dos pés, sendo assim fundamental a atuação 
profissional do Podólogo para a população, pois a podologia preenche uma lacuna no 
cuidado e tratamento dos pés, dando ênfase a um atendimento multidisciplinar da área da 
saúde. Sendo muito importante na identificação dos sintomas de patologias sérias dos pés 
nas áreas de ortopedia, dermatologia, angiologia, endocrinologia entre outras;

CONSIDERANDO que a Podologia atua de forma diferenciada promovendo 
tratamentes mais eficazes em enfermidades tais como: Joanetes, calos, verrugas, unhas 
encravadas, micoses, úlceras dos pés, pé diabético, psoríase, pele seca, excesso de 
transpiração e etc;

CONSIDERANDO que, embora, desde 1981 para a formação do Podólogo seja 
exigido o curso regular em escolas autorizadas pelo Ministério da Educação, até hoje, a 
profissão não foi devidamente regularizada;

CONSIDERANDO que o PLC 151/2015 tramita há mais de 5 anos e necessita de 
urgente encaminhamento visto que objetiva a regulamentação profissional do Podólogo, 
que atua à margem de outras profissões sem o devido e oficial reconhecimento nas esferas 
municipal, estadual e federal;

CONSIDERANDO que o setor público acaba por conta da não regularização  
acaba por ignorar e não destinar orçamentos para a função, não dispondo assim tratamento 
adequado à população;

CONSIDERANDO que a APROVAÇÃO DO TEXTO ORIGINAL DO PLC 151/2015, 
com a aprovação do Senado Federal, contribuirá para o fortalecimento e valorização desta 
classe e sua inserção geral nos quadros profissionais de saúde de nosso país;

É de suma importância a sensibilização desta Casa de Leis com a matéria aqui 
disposta, assim peço aos nobres Edis apoiem essa moção para apoiar a luta dos Podólogos 
para que simplesmente sejam reconhecidos e possam assim prestar seus serviços 
adequadamente a nossa população.

REQUEREMOS à Mesa, diante do exposto e satisfeitas as formalidades 
regimentais, que seja dada ciência da presente moção de Apoio ao Exmo. Sr. Presidente da 
Câmara dos Deputados, Arthur Lira (PP- AL), estendido aos demais deputados federais, ao 
Exmo. Sr. Presidente do Senado Federal, Rodrigo Pacheco (DEM-MG), também estendido 
aos demais senadores, assim como o Exmo. Prefeito Edinho Silva e a Exma. Secretária da 
Saúde Eliana Honain.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 8 de novembro de 2021.

LUNA MEYER
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO Nº 84/2021 – ATRSGM 

 

Juntem-se à página oficial de tramitação das proposições legislativas as cópias 

eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a seguir exposta: 

1. PL 2634/2021 – Documento SIGAD nº 00100.117438/2021-31; 

2. PL 2634/2021 – Documento SIGAD nº 00100.119295/2021-00; 

3. PL 2634/2021 – Documento SIGAD nº 00100.111576/2021-14; 

4. PL 2634/2021 – Documento SIGAD nº 00100.111759/2021-21; 

5. PL 2634/2021 – Documento SIGAD nº 00100.111763/2021-90; 

6. PL 2634/2021 – Documento SIGAD nº 00100.112785/2021-77; 

7. PL 2634/2021 – Documento SIGAD nº 00100.113404/2021-77; 

8. PL 151/2015 – Documento SIGAD nº 00100.114536/2021-16 (VIA 001); 

9. PL 151/2015 – Documento SIGAD nº 00100.117138/2021-51; 

10. PL 151/2015 – Documento SIGAD nº 00100.119146/2021-32; 

11. PL 151/2015 – Documento SIGAD nº 00100.120112/2021-91 (VIA 001); 

12. PL 151/2015 – Documento SIGAD nº 00100.122172/2021-48; 

13. PL 591/2021 – Documento SIGAD nº 00100.112589/2021-01 (VIA 001); 

14. PL 591/2021 – Documento SIGAD nº 00100.113827/2021-97 (VIA 001); 

15. PL 591/2021 – Documento SIGAD nº 00100.031619/2021-71; 

16. PL 591/2021 – Documento SIGAD nº 00100.120270/2021-41; 

17. PL 591/2021 – Documento SIGAD nº 00100.123705/2021-17 (VIA 001); 

18. PEC 5/2021 – Documento SIGAD nº 00100.113194/2021-17 (VIA 001); 

19. PEC 5/2021 – Documento SIGAD nº 00100.113686/2021-11 (VIA 001); 

20. PEC 5/2021 – Documento SIGAD nº 00100.116503/2021-19 (VIA 001); 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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21. PEC 5/2021 – Documento SIGAD nº 00100.115638/2021-59; 

22. PEC 23/2021 – Documento SIGAD nº 00100.122262/2021-39; 

23. PEC 23/2021 – Documento SIGAD nº 00100.122370/2021-10 (VIA 001); 

24. PEC 23/2021 – Documento SIGAD nº 00100.115636/2021-60; 

25. PEC 23/2021 – Documento SIGAD nº 00100.122074/2021-19; 

26. PL 2564/2020 – Documento SIGAD nº 00100.042029/2021-73; 

27. PL 2564/2020 – Documento SIGAD nº 00100.060150/2021-87; 

28. PL 2564/2020 – Documento SIGAD nº 00100.123234/2021-39. 

Encaminhem-se a cada comissão as cópias eletrônicas de manifestações 

externas, conforme listagem a seguir exposta: 

1. CMO – Documento SIGAD nº 00100.108588/2021-53 (VIA 001); 

2. CAE – Documento SIGAD nº 00100.122745/2021-33 (VIA 001); 

3. CAS – Documento SIGAD nº 00100.119330/2021-82; 

4. CAS – Documento SIGAD nº 00100.121188/2021-33; 

5. CAS – Documento SIGAD nº 00100.124240/2021-11; 

6. CAS – Documento SIGAD nº 00100.125606/2021-61; 

7. CAS – Documento SIGAD nº 00100.105625/2021-71; 

8. CAS – Documento SIGAD nº 00100.111509/2021-91 (VIA 001); 

9. CCJ – Documento SIGAD nº 00100.103134/2021-96 (VIA 001); 

10. CCJ – Documento SIGAD nº 00100.116710/2021-65 (VIA 001); 

11. CCT – Documento SIGAD nº 00100.111477/2021-24 (VIA 001); 

12. CCT – Documento SIGAD nº 00100.120272/2021-30; 

13. CDH – Documento SIGAD nº 00100.107541/2021-72 (VIA 001); 

14. CDH – Documento SIGAD nº 00100.114393/2021-42; 

15. CDH – Documento SIGAD nº 00100.116717/2021-87 (VIA 001); 

16. CE – Documento SIGAD nº 00100.113200/2021-36 (VIA 001); 

17. CI – Documento SIGAD nº 00100.120339/2021-36 (VIA 001); 

18. CI – Documento SIGAD nº 00100.107076/2021-70 (VIA 001); 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 47DE7CD60041FDFE. 

00100.135090/2021-63



19. CI – Documento SIGAD nº 00100.109145/2021-80; 

20. CMA – Documento SIGAD nº 00100.123921/2021-54; 

21. CMA – Documento SIGAD nº 00100.123689/2021-54 (VIA 001). 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 21 de dezembro de 2021. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 
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